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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES 

FUNDO FINANCEIRO MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES 
PORTARIA 01

 
PORTARIA Nº. 01, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.
 

Súmula: Concede PENSÃO POR MORTE e dá
outras providências.

 
O Diretor Presidente do Fundo Financeiro Municipal de
Teixeira Soares, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal nº 1.966, de 22 de setembro de 2021.
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Fica concedida a partir de 31 de dezembro de 2021,
Pensão por Morte ao Senhor AVANOR GONÇALVES,
brasileiro, maior, aposentado, capaz, portador do RG nº
611.461 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 177.349.329-91,
em decorrência do falecimento de sua esposa JOSEFA COSTA
GONÇALVES, servidora inativa deste Município.
Art. 2º - 0 Beneficio de que trata este decreto será concedido
nos termos do Art. 21 da Lei Municipal 1.966/2021, sendo que
a cota será de 60% dos proventos da servidora falecida.
Art. 3° - 0 Beneficio de Pensão será no valor de R$ 698,68
(seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos),
sem complementação.
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E ANOTE-SE,
 
Fundo Financeiro Municipal de Teixeira Soares, em 14 de
janeiro de 2022.
 
MARIA INES GUTERVIL WOLSKI
Diretora Presidente 
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